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CoNTRATO N" 2024.07.03.01.t ûÛ¿-SETCULT
nc id

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE TURISMO E

CULTURA, E A CONTRATADA DANIEZE SANTI,AGO
SHO1VS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM
QUENELE SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no 07.616.16210001-06, com sede na Rodovia CE-090 Km 01, no 1076, Itambé CaucaialCE, por meio da
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA, neste ato representado pelo Sr. Cícero Goes Feitosa, ordenador(a)
de despesa, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a pessoâ juridica DANIEZE
SANTIAGO SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27 .618.33210001-90, sediada no endereço Av. Dom
Luis, no 880, Sala 506 - Aldeota - Fortaleza/CE, doravante designada CONTRATAI)A, neste ato representada
por Carlos Augusto Studart Fonseca Neto - CPF no ¡t**.895.643-**, seu representante legal, em observância às

disposições da Lei Federal no 14.133, de lo de abril de 202I, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃo LEGAL

O presente contrato tem como fundamento o Processo de Inexigibilidade de Licitação n" 2024.07.03.01-
SETCULT, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n" 14.133, de 1o de abril de 202I; a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no 13.709, de 14 de agosto de 2018; e a Lei Municipal no 3.625, de 30 de
junho de 2023.

CLÁ,USULA SEGUNDA - DO OBJETO

Conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, o objeto do presente instrumento é

a CoNTRATAçAO DE ATRAçÃ,O nn RENOME REGTONAL (BA¡IDA MONIQUE PESSOA) PARA
REALTZAçÃO On SHO\ry ARTfSTTCO - CULTTJRAL NAS FESTTVTDADES ALUSwAS AO SÃO
JoÃ.o, EDIÇÃO 2024, Do MUIucfpIo DE cAUcAIA/cE, poR MEIo DA SECRETARTA DE
TURISMO E CULTURA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Vincula-se este contrato, independentemente de transcrição, ao TERMO DE
REFERÊNCIA, à proposta vencedora e aos eventuais anexos dos documentos anteriormente elencados.

SUBCLÁUSLILA SEGUNDA - Detalhamento do objero da confiatação:

cr,Áusut ^l rnncnrru - ol vrcÊxcrn n pnonnoctcÃo

SIJBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, cont¿dos da data de

divulgação desse instrumento no PNCP, na forma do art. 105 da Lei Federal n' 14.133/2021.
SIIBCLÁUSULA SEGUNDA - O presente instrumento contratual é impronogável, salvo nas hipóteses
previstas na Cláusula Décima Sexta do presente contrato.
CL^Á,USULA OUARTA - DO PRECO

O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS).

ITEM

2.

ESPECTF',TCAç.ÃO

sHorü ARTISTICO, COM DURAçÃO DE
02H00MrN (DUAS HORAS), DE
BANDA/ARTISTA DO ESTILO FORRÓ DAS
ANTIGAS, PARA APRESENTAÇÃO NO DI,A
04 IO7 12024 _ BANDA MONTOIJE PESSO,A.

CACHÊ

TJNIDADE DE
MEDIDA

0l

QUANT

R$ r5.000,00

VALOR
UNIT.ÅRIO

R$ 1s.000,00

VALOR
TOÎAL
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SUBCL.AUSULA PRIMEIRA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociaiso trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da confatação.

CLÁUSULA OUINTA. - DA ORIGEM DOS RECURSOS

As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos oriundos do orçamento vigente da Prefeitura
Municipal de Caucaia/CE - Secreta¡ia de Turismo e Cultura, na seguinte dotação orçamentária:

ELEMENTODE
DESPESA

UIIIDN)E
ORCAMENTÁRIA

PROJETO
ÄTTVIDADE

F'ONTE DE
RECURSOS

32.02 - Fundo Municipal de

Cultura

13.392.007 2.2. 140.0000 -
Manutenção e Funcionamento

do Fundo Municipal de Cultura

-FMC

1.500.0000.00 Recursos
não vinculados de

Impostos

3.3.90.39.00 - Outros
serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

CLÁUST]LA SEXTA - DO PAGAMENTO
A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 30 (trinta)
dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da execução

e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos serviços e a verificação junto ao SICAF da

regularidade fiscal, social e trabalhista da conhatada, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a

ordem cronológica de pagamentos.
SUBCLÄUSULA PRIMEIRA - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá enfegar ao setor responsável pelafrscalização do contrato,junto
com a Nota Fiscal para furs de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicllio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DO REAJUSTE

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - o presente instrumento contratual não será passível de reajuste, haja vista os

prazos de vigência e execução do presente instrumento não serem passíveis da decorrência temporal necessária
para a concessão do reajuste de preço.

cr,Á.usur¿ orrlvl - oo nnrornr,f nnro ncoNÔn nco-rr¡gnxcnrno

Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica a CONTRATANTE
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.
SUBCL,{USULA PRIMEIRA - O não cumprimento do prazo constante no caput desta cláusula contratual não

implica no deferimento do pedido por parte da CONTRATANTE.
SUBCL.A.USULA SEGLINDA - Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deve¡ão ser

apresentados juntamente com o requerimento.
SIIBCL.Á.USULA TERCEIRA - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do conüato.

CLÁ,USIILA NONA - DO REGIME DE EXECUCÃ,O DO OBJETO

STIBCLÁ.USULA PRIMEIRA - Relativo à execução dos serviços:
I. O objeto conÍatual deverá ser executado em conformidade com as especificações e local estabelecidos no

Termo de Referência, qual seja: A apresentação da Banda Monique Pessoa está programadapara o dia 04 de
jutho de 2024, com apresentação de 02h00min, a apresentação acontecerá no Estádio Raimundo de Oliveira,
sito a Rua Tobias Correia, 731157 - Itanrbé, Caucaia - CE.
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II. O prazo de execução dos serviços é de 01 (um) dia corrido, a contar do marco estabelecido,

recebimentodaordemdeServiçoindicandodia,horárioelocal@.
III. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 5 (cinco) dias

úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
SUBCLÁUSULA SEGLINDA - Relativo ao recebimento do objeto:
IJt*tr"""*""t.Jr f".**"mária, pelo responsávelpor r"u u"o-punhamento e fiscalização, com verificação

posterior da conformidade da execução com as exigências contratuais.
II. Definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
III. O recebimento dos serviços a serem executados estão condicionados à conferência, avaliações qualitativas

e aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a substituir a execução que apresentar eventuais vícios,

defeitos ou incorreçõ es, no ptazo de 5 (cinco) dias corridos , a contar da notificação da CONTRATADA, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n" l4.L33l202l,no Código de Defesa

do Consumidor, em tudo o que couber.
IV. O serviço poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as especificações técnicas.

clÁusur¿ uÉcrvra - uts onnrcncÕns na coxrur¡.xrn
São obrigações da CONTRATA|ITE:

a) Exercer a fiscalização da execução do conhato;
b) Assegurar o liwe acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos

os locais onde se fizer necessátna a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual;
d) Camarins abastecidos;
e) Locação de PALCO/LUZISOM/GERADOR conforme Rider técnico da banda e mapas a serem

enviados;

Ð Todas as licenças e alvarás pararealização do evento;
g) Equipes de segurança, carregadores e produção local;
h) Demais exigências mencionadas no Rider Técnico, Room list e lista de camarim.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA DA CONTRATADA:
a) Executar os serviços em conformidade com o descrito no Termo de Referência com os mais elevados

padrões de competência, integridade profissional e ética;
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos

pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais

compromissos profi ssionais;
d) Executar os no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE SERYIçO, nos locais determinados

pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos

anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos

os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do

Contrato;
e) Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

Ð Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afrscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

o
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g) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução, atê 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 daLei 14.133/21.
h) Despesas com hospedagem e alimentação;

Ð Translado até a cidade sede do evento aéreo e/ou terrestre;
j) Taxas e encargos fiscais Federais, Estaduais e Municipal;
k) Realizar o show artístico dtrante o São João de Caucaia no Estádio Raimundo de Oliveira, sito a Rua Tobias
Correia, 73/157 - Itambé, Caucaia - CE. O evento será realizado no dia 04 de julho de2024, com apresentação
de 02h00min.

CLÁ,USULA DÉCIMA SEGUNDA - Do MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei Federal n' 14.133/2021, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

SUBCL^A,USULA PRIMEIRA - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contato, a

execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila, quando se faça necessário.

SUBCLÁUSULA SEGLJNDA - As comunicações ente o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elehônica para esse fim.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O órgão ou entidade poderá convoc¿rr representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

SUBCLÁ.USULA OUARTA - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contraüada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

eshatégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houveç do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ouhos.

SUBCLÁ,USULA OUINTA . GEStãO CONtrAtUAI:

I - A gestão dos contratos será feita por servidor designado no contrato ou pü portaria e que deverá acompanhæ

de maneira geral o andamento das contratações.
II - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em

especial:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que ftatam os incisos
II, III e IV do caput do art. 2o;

b) ter conhecimento dos instrumentos licitatórios necessários, bem como da legislação correspondente para o
procedimento de contratação ;

c) propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos documentos e aos meios necessários ao exercício
das atividades de fiscalização
d) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das oconências relacionadas à execução do

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência,

sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão

contida na contratação direta e/ou no instrumento contratual ou na legislação de regência;

e) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada,para fins de empenho de despesa e de

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais;
f) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do conhato, cujo histórico de gerenciamento deverá

conter todos os regishos formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações conhatuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
g) controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos

contratuais, recomendando, com antecedência tazoável, à autoridade competente, quando for o caso, a
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deflagração de novo procedimento licitatório ou a pronogação do ptazo, quando admitida, com

respeito à legislação vigente;
h) controlar os limites de acréscimo e de supressão nos serviços, em conformidade com a lei;
i) verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinat a possibilidade da sua

substituição nos casos em que é permitido e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme o caso;

j) analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, submetendo-os à

autoridade superior;
k) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de

contratos paru a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art.2";
l) elaborar o relatório final de que hata a alínea rrd'r do inciso VI do $3o do art. 174 da Lei no 14.133, de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do confrato;
m) apresentar à autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do contrato
n) coordenat a atualiznção contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais

técnico, administrativo e setorial;
o) emitir documento comprobatório da avaliaçã o realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;
p) rcalizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências conffatuais; e

q) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicaçãodesanções,aserconduzidopelacomissãodequetrataoart. l5SdaLeino 14.133, de202l,oupelo
agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

IV - As atividades de gestão dos contratos poderão ser exercidas por uma ou mais unidades administrativas, de

acordo com a estrutura do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal contratante,

sendo de ambos a responsabilidade pelas competências previstas neste artigo.

SUBCLÁUSULA SEXTA - Fiscalização contratual:

I - Para cada contrato será previamente designado um fiscal, podendo ainda designar seu suplente, no contrato

ou por portaria.
tr - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto,

em especial:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências;

b) conhecer os termos da contratação direta e as condições do conhato, em especial os prazos, os cronogramas'

as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de reajuste, se for o caso, e as hipóteses

de aditamento;
c) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita observância à

contratação direta e ao contrato;
d) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do conftato,

com a descrição do que for necessário para a regulanzação das faltas ou dos defeitos observados;

e) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;
f) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

g) rcalizat suas atividades e atribuições em consonância com o Gestor do Contrato, a fim de garantir a boa

gestão e execução dos confratos corporativos, devendo comunicar ao gestor de conüato, formalmente e com

antecedência, o afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu

substituto;
h) solicitar à autoridade superior a conftatação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes ao objeto da fiscalização;
i) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução

do contrato nas datas estabelecidas;
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j) fiscalizar a execução do conhato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar
os melhores resultados paraa administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas
para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de conhato para
ratificação;
k) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
l) participar daafinluação do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal
administrativo e com o setorial;
m) atestar juntamente com o gestor de contratos, o fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço,
recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas;
n) verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, quando assim
determinar o contrato;
o) avaliar e acompanhar rotineiramente a quantidade e a qualidade dos serviços executados, verificando o
atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações
técnicas, Termo de Referência e da proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão;
p) auxiliar o gestor do confato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizadana fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela contratada;
q) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico; e

r) Dar recebimento definitivo dos serviços mediante termo de recebimento definitivo, se houver previsão
expressa na portaria de designação.
III - As atividades relacionadas à fiscalização e ao acompanh¿pento da execução do objeto contratual cabe ao

fiscal de contrato, devendo agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em
todos os atos inerentes.
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Fiscal administrativo:
I - Caberá ao fiscal adminisfrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao

acompanhamento do empenho e do pagamento s ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;
c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na
hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato da Secretaria de Finanças do Município;
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;
e) participar daataalização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal
técnico e com o setorial;
f) auxiliar o gestor do confato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizadana fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela contratada; e

g) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

cumprimento das exigências de caráter administrativo.
SUBCLÁ,USULA OITAVA - Fiscal setorial:
I - Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto,
exercer as suas atribuições.
SUBCLÁUSULA NOVA - A gestão e fiscalização do conffato caberâ a Sra. Mirza Araújo Mapwunga Barreira
(Matrícula 86366), FISCAL DE CONTRATO, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo cm atendimento e
consonância ao que dispõe o art. 117 da Lei n" I4.l33l2L
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SA¡ICÕES

Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n." 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à

administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos:

a) frushar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer ouho expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar arealaação de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo ;

Ð obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública.

SUBCLÁ,USULA PRIMEIRA - Comete infração adminishativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, a

contratada que, com dolo ou culpa:
a) deixæ de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pela autoridade superior durante a contratação direta;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
b.1) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou

b.2) apresentar proposta em desacordo com as especificações da conhatação;

c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato, ou a aceita¡ ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contrataçäo ou prestar declaração falsa

durante a contratação direta;
f) fraudar a contratação direta;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

i. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
ii. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

iii. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação direta;
iv. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei t.o 12.846, de 2013.

SUBCLÁ,USULA SEGUNDA - Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 daLei 14.13312021, após o regular

Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de acordo com a

seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas nesse instrumento e das demais

penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

PenalidadeOcorrência
Advertência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais gravea) Dar causa a inexecução parcial do objeto.

Impedimento de licit¡r e contratar no âmbito da União
pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que

cause grave dano à Administração, ao

ftmcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo.
Impedimento de licitar e contratarno âmbito daUnião
pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos, quando não

se iustificar a imposicão de penalidade mais gave.
c) Dar causa à inexecução total do objeto
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SUBCL,{USULA TERCEIRA - Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "€", "f' e "g" da

Subclausula Segunda, quando justificada a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de licita¡ ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

SUBCLÁUSULA OUARTA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após

regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

$lo Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
Riblica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento adminishativo de apr.ração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos de confratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela
autoridade competente ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem
ser reportados à Assessoria Jurldica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.

$2" As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputriveis à Administração.

$3o Na hipótese de abertura de processo adminishativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,

aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta conhatação direta, as

comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
declarado ou apresentado nos documentos do processo.

$4" A proponente deverá manter atrnlizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao

SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de CAUCAIA/CE, não
podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para

se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

d) Deixar de entregar documentação exigida
para a contratação direta.

Impedimento de licitare contratarno âmbito daUnião
pelo período de I mês a 6 meses, quando não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave.

Impedimento de licitar e contratarno âmbito da União
pelo período de 2 (dois) meses a I (um) ano, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais
srave.

e) Não mantiver a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

f) Não celebrar conüato ou não enhegar a

documentação exigida para a contratação
quando convocado denfo do prazo de validade
de sua Drooosta

Impedimento de licitar e conhatar no âmbito da União
pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

g) Ensejar o retardamento da execução do
objeto ou da enfrega do objeto da confratação
sem motivo justificado

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União
pelo período de 3 (três) meses a I (um) ano e 6 (seis)

meses, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais srave.

h) Apresurtar declaração ou documentação
falsa exigida para a contratação ou prestar

declaração falsa durante a contratação direta ou
a execucão do obieto

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Ð Fraudar a contratação direta ou praticar ato

fraudulento na execucão do obieto
Declaração de inidoneidade para licitar ou confratar,
pelo período de 3 (frês) a 6 (seis) anos

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natweza

Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar,
pelo neríodo de 3 (três) a 6 lseis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar,
oelo neriodo de 3 ltrês) a 6 lseis) anos

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

obietivos da contratação direta
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei
n" 12.846. de lo de asosto de 2013

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.
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$5o Quando a ação ou omissão ensejar a prâtica de mais de uma infração, será aplicada a mais grave das

penas cablveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de l/3 atê metade,
justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta.

$6" A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as penalidades

consideradas cumulativamente.

$7" A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a30Yo (trinta por cento)

do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no

art. 155 da Lei n.14.13312021.

$8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao Prestador, além daperda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

$9o A contratada será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
do recebimento da notificação.Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e impedimento de

licitar e contratar, caberâ recurso administrativo no pmzo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação
do ato.

$10" A aplicação das sanções previstas neste insfrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Fública.

$11" A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de Procedimento
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no

mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avalianâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o prestador

paru, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

$ 12" Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela autoridade superior, o Prestadorpoderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias

úteis, contado dz data da intimação.

913" Serão indeferidas pela Comissão de PAA& mediante decisão frrndamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

$14" A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência
da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei.

$15" Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento Administrativo de

Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da

multa presumida, em conformidade com o Termo de Referência ou contrato, e instaurar de imediato o
procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá ter
tramitação prioritária.

$16o Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores (SICAI), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais

sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.

$17" No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à

Secretaria de Finanças para devolução ao fomecedor dos valores eventualmente retidos.

$18" Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos pela

Contratada eiou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das

alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões

originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração Pública, sob pena de,

a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso a execução de cópias de documentos seja

requerido ao município, as despesas conespondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento
de Arrecadação Municipal - DAM.
SUBCLÁUSULA QUINTA - Além das penalidades descritas anteriormente, poderão ser aplicadas a

Contratada as seguintes multas:
a) Compensatória,paraas infrações descritas nas alíneas'.h)" a"l)" da Subclausula Segunda, de20%o a

30% do valor do Contrato.
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b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c)" da Subclausula Segunda,

de 20% a 30o/o do valor do Contrato.
c) Para infração descrita na alínea "b)" da Subclausula Segunda, a multa será de l5%o a20%o do valor do
Contrato.
d) Para infrações descritas na alínea "g)" da Subclausula Segunda, a multa será de l0o/o a 15% do valor
do Confrato.
e) Para a infração descrita na allnea "a)" da Subclausula Segunda, a multa se¡á de 5% a l0% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabiluem a

execução contratual tal como pactuado.

$1'A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública (art. 156, $9o, da Lei no 14.133, de 2021)

$2o Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7o, da Lei no 14.133, de202l).
$3o Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado dadata de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de202l)
$4' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagas pela Contratada, estas serão cobradas
judicialmente.

$5o Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (hinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

$6o Caso os recursos públicos afetados pela antecipação de pagamento venham a ser devolvidos na hipótese
de inadimplemento por parte do contratado, facultando-se, para tanto, a imposição contratual de garantias

adicionais.

CL.ÅUSULA DÉCIMA OUARTA _ DA SUBCONTRATACÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É vedada a subconfatação completa ou da parcela principal da obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
SUBCL.Á.USULA PRIMEIRA - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁ.UsULA DÉcIMA sExTA - DA ExTINcÃ,o CoNTRATUAL

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

SUBCLÁ,USULA PRIMEIRA - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

I - Quando a não conclusão do confrato referida nesta subcláusula decorrer de culpa da contratada:

a) ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução conhatual.

SLIBCLÁUSULA SEGLINDA - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n" 14.133/2021,
bem como amigavelmente, assegurados o conhaditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal referida anteriormente.

II - A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
alteração subjetiva.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - Indenizações e multas.

SUBCLÁ.USULA QUARTA - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financefuo, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

SIIBCLÁUSI]LA OUINTA - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém
vínculo com dirigente ou entidade confatante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na

fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei Federal n' 14.133/2021.

clÁusut,n oÉcrvr¡, sÉrr*r¡. - nos crsos oprrssos
Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal no

14.13312021 e demais norrnas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

cr,Áusur,¡, nÉcrnn¡, oltlva - nt rna.unn n o,l connupcÃo
A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

| - "prâtica comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar aação de servidorpriblico no processo de licitação ou na execução de contrato;
II - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

liciøção ou de execução de confrato;
ilI - 'þática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enfre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
lV - 'þrática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
V - "prática obstrutiva", qual seja:

a) desfruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faze'r declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, da contratação direta;
b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

SUBCLÁ,USULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado , paÍa a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas comrptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

SUBCL,A,USULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como
condição para acontratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

Âr¡ Flac îaa¡rairac tt0Ê,- l^r¡mhrr¡a



PREFEITURÂ DE

,*ìht) 
DË t,

"s' /84
c/,

'('

I Secretaria Municipal
I de Turismo e Cultura

I
rj

ìa

f,u

1-

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. DAs ALTERACÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 a 136 da Lei Federal n" L4.13312021.
STIBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA é obrigada a aceitar,nas mesmas condições conhatuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atttalizado do contrato.
SUBCLÁ,USULA SEGUNDA - Registros que não caracterizamalteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n" 14.13312021.

cr,Áusur,a vrcÉsuut - o¡. punr,rclcÃo

O presente confrato somente terâ efrcâcia após a publicação e a divulgação integral no PNCP - Portal Nacional
de Compras Prlblicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei Federal no

t4.1331202r.

CLÁ,USULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do FoRo

O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Confrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1o, da Lei Federal no

14.13312021.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lawado neste Município, perante testemunhas que

também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, O4 dejulho de2024.
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SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
DO MT]NICÍPTO ON CÀUCAIA

Cfceno GoES FEITOSA
ORDENADOR DE DESPESAS

DANIEZE SAI\TIAGO SHOWS LTDA
CNPJ/MF N" 27.6 I 8.3321000 1-90

CARLOS AUGUSTO STUDART FONSECA NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR
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